LEI Nº2299 DE 21 DE MARÇO DE 2001.

DISPÕE SOBRE INCENTIVOS AO PRODUTOR RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo ao Produtor Rural que no território do Município terá a finalidade de construir aviários, pocilgas, estábulos e depósito para esterco.
Parágrafo Único. Os incentivos de que trata o “caput” deste artigo, consiste nos seguintes benefícios, limitados até a quantidade de unidades descritas:
a) Pedra Brita – até 20 m³ (vinte metros cúbicos)

b) Equipamentos rodoviários (Máquinas ou caminhão caçamba) até 100(cem) horas;

c) Transporte de Material – até 20 (vinte) URM;

d) Rede de Energia Elétrica – até 30%(tinta por cento) do custo das instalações.

Art. 2º Somente poderão se beneficiar com o Programa instituído pela presente Lei, os Produtores Rurais que não tenham débito de qualquer natureza com o Município.

Art. 3º Os benefícios somente poderão ser concedidos, mediante prévia inscrição na Prefeitura Municipal – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, com apresentação do Talão do Produtor e desde que o Projeto se enquadre nas seguintes condições:
I – Aviários para corte com área de no mínimo 600 m²

II – Aviários postura de no mínimo 5.000 (cinco mil) aves;

III – Pocilgas com área de no mínimo para 100 (cem) suínos;

IV – Estábulos para gado leiteiro de no mínimo para 10(dez) vacas;

V – Os depósitos para esterco deverão se enquadrar, proporcionalmente, para as construções com as medidas acima mencionadas e com as demais legislações vigentes.

Art. 4º Caberá a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente o acompanhamento do Programa, bem como a elaboração de relatório especificando a natureza dos serviços prestados, o total de horas trabalhadas e/ou quantidades fornecidas  de benefícios e a relação dos produtores beneficiados.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei nº2122 de 26.08.1998

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de março de 2001

Registre-se e Publique-se:

        LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

